
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N."
_________ L I V R O  D E  P O R T A R I A S ________________

PORTARIA N". 18.983/2016.

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena. no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

EXONERAR A PEDIDO, o Sr. DAVID DE SOLZA MIRANDA, 

registro n°. 5559, do cargo de Guarda Municipal, nível regime Estatutário,
lotado na Secretaria Municipal de Segurança, desta Prefeitura Municipal, no dia 14 de 

fevereiro de 2016.

Registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal dt orena. 18 de fevereiro de 2016

FABIO MARCONDES 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data no Paço Municipal.
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